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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS Nº 127/2023 
 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM AS 
PARTES ADIANTE NOMEADAS E QUALIFICADAS, 
OBJETIVANDO O CUMPRIMENTO DO OBJETO 
ADJUDICADO À CONTRATADA ATRAVÉS DO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2023 - PREGÃO 
ELETRONICO Nº 006/2023. 

 
 

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde da Vitória de Santo Antão, Rua Henrique de Holanda, 727 - Matriz - Vitória 
de Santo Antão - PE. CEP 55.602-911, inscrita no CNPJ sob o nº 08.916.501/0001-24, neste ato 
representado pelo Sr. Alexsandro Miranda de Vasconcelos, brasileiro, casado, CPF nº 061.607.684-33, 
RG.: 6.793.837 SDS/PE, residente e domiciliado em Vitória de Santo Antão – PE, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE. 

 
 
CONTRATADO:   QUALITY ATACADO LTDA, inscrita no CNPJ: 15.724.019/0001-58, com sede Av. Afonso Pena, Nº 262 

Sala 813, Bairro Centro na cidade de Belo Horizonte - MG, aqui representado pelo seu representante legal 
o Sr. Rogério Ramos Alves, brasileiro, solteiro, empresário, CPF: nº 072.641.666-51, R.G. nº MG 
13.551.837 SSP/MG, residente e domiciliado em Belo Horizonte - MG. E-mail: 
qualityatacado@gmail.com   Tel.: (31) 4141-5595/ 3272-8161, doravante simplesmente 
CONTRATADO 

 
 
 
Considerando: o interesse por parte da administração, bem como a autorização feita pelo Secretário Municipal de Saúde, mediante 
manifestação da empresa, bem como a justificativa da coordenação de TI, bem como a justificativa do Secretário Executivo 
Financeiro sobre a disponibilidade orçamentária para o Aditivo de valor, toda documentação em anexo. 
 
Considerando: parecer Jurídico da Assessoria do Fundo Municipal de Saúde da Vitória de Santo Antão - PE. 
 
resolvem celebrar o presente termo aditivo, nos termos do art. 65, inc. l, b, § 1º da Lei n. 8.666/93, mediante as cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E VALOR 
 

Objeto: Sistema de Registro de Preços visando o eventual fornecimento parcelado de materiais e equipamentos de informática 
Destinados ao atendimento das demandas da Secretaria de Saúde e Bem Estar do Município da Vitória de Santo Antão. 
 

Acréscimo de valor do contrato original no percentual de 25% de acordo com a cláusula quarta do contrato. Valor inicial de R$ 
28.365,58 (vinte e oito mil e trezentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos), anual para R$ 34.814,16 (trinta e 
quatro mil e oitocentos e quatorze reais e dezesseis centavos), totalizando o presente aditivo o valor de R$ 6.448,58 (seis mil e 
quatrocentos e quarenta e oito reais e cinquenta e oito centavos). 
 

ITENS OBJETO DESCRIÇÃO MARCA UND  QTD  
ADITIVO 

25% 
VALOR UN VALOR TOTAL 

6 

FONTE PARA 
IMPRESSORA 

ZEBRA MODEL 
FSP060-RPBA  2.A 

FONTE CARREGADOR:  FSP060-RPBA 20V 3A 65W 
5.5X2.5MM, ADAPTADOR AC PARA IMPRESSORAS 
COM FONTE DE ALIMENTAÇÃO ZEBRA 888TT 
TLP2844 TLP3844-Z GC420D GC420T, TENSÃO 
(VOLTAGEM): 20V, CORRENTE (AMPERAGEM): 3A, 
POTÊNCIA: 65W, POTÊNCIA (VA): 1000VA, 
PROTEÇÃO: PROTEÇÃO CONTRA CURTO-CIRCUITO 
E PROTEÇÃO CONTRA SOBRECARGA, INPUT: 
AC100-240V, OUTPUT: DC19V, POWER: 65W, 
CONNECTOR ( PLUG ): 2.5MM X 5.5MM, INTERNAL 
DIAMETER: 2.5MM, EXTERNAL DIAMETER: 5.5MM, 
ENTRADA: 100-240V 50-60HZ BI-VOLT. 

AC 
ADAPTER 

UNID 25 6 R$ 87,40 R$ 524,40 

41 LIMPA CONTATO 
SPRAY DE 300ML E 209 G COM HASTE PARA USO, 
TAMANHO 6,5 CMX 6,5 CM X 19X5 CM 

MUNDIAL 
PRIME 

UNID 25 6 R$ 19,03 R$ 114,18 

51 

REFIL DE TINTA 
PRETA PARA 
IMPRESSORA 
EPSON G3111 

100ML 

REFIL DE TINTA PRETA PARA IMPRESSORA EPSON 
G3111 100ML 

KOGA/INK UNID 500 125 R$ 13,07 R$ 1.633,75 
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52 

REFIL DE TINTA 
CIANO PARA 
IMPRESSORA 
EPSON G3111 

100ML 

REFIL DE TINTA CIANO PARA IMPRESSORA EPSON 
G3111 100ML 

KOGA/INK UNID 500 125 R$ 10,99 R$ 1.373,75 

53 

REFIL DE TINTA 
MARGENTA PARA 

IMPRESSORA 
EPSON G3111 

100ML 

REFIL DE TINTA MARGENTA PARA IMPRESSORA 
EPSON G3111 100ML 

KOGA/INK UNID 500 125 R$ 10,99 R$ 1.373,75 

54 

REFIL DE TINTA 
AMARELA PARA 

IMPRESSORA 
EPSON G3111 

100ML 

REFIL DE TINTA AMARELA PARA IMPRESSORA 
EPSON G3111 100ML 

KOGA/INK UNID 500 125 R$ 10,99 R$ 1.373,75 

58 Conector RJ45  

Material do corpo do produto: Termoplástico não 
propagante a chama UL 94V-0, Tipo de Conector: 
RJ-45 macho, Quantidade de vias: 8, Diâmetro do 
Condutor: 26 a 22 AWG, Tipo de cabo: U/UTP 
CAT.6. 

LINK+ UNID 500 125 R$ 0,44 R$ 55,00 

      VALOR TOTAL: R$ 6.448,58 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, na classificação abaixo: 

 
Unidade Orçamentária:38002-Fundo Municipal de Saúde 
Função:10-Saúde 
Subfunção: 122-Administração Geral 
Programa: 930-Gestão Administrativa da Saúde e Qualificação da Gestão do SUS 
Ação: 1.30-Execução de Obras, Aquisição de Veículos, Máquinas, Móveis e Equipamentos para a Saúde e Qualificação da 
Gestão do SUS 
Despesa:4.4.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente 
 
Unidade Orçamentária:38002-Fundo Municipal de Saúde 
Função:10-Saúde 
Subfunção: 122-Administração Geral 
Programa: 930-Gestão Administrativa da Saúde e Qualificação da Gestão do SUS 
Ação: 2.50-Gestão Administrativa do Fundo Municipal de Saúde e Qualificação da Gestão do SUS 
Despesa:3.3.90.30.00-Material de Consumo 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 
As demais cláusulas e condições constantes do contrato originário aditado permanecem inalteradas na sua íntegra. 

 
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual teor, para um só 
efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado conforme, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-los.  
 
 

 
Vitória de Santo Antão, 26 de março de 2024. 

 
 
 
 

 
 

SECRETÁRIO DE SAÚDE E BEM ESTAR 
Alexsandro Miranda de Vasconcelos  

Contratante 

 
QUALITY ATACADO LTDA 

Representante legal da empresa 
Contratado 
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